
PREFEITURA DE QOIANIA 

Gt\IIINE'l'E 00 PI{I~FEITO . 

DECRETO N" 9/2 , DE c6 DE MARÇO DE 1996. 

"Regulamenta a concessão 

de diárias. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 

e com base no disposto nos artigos 71 e 72, da Lei Complementar D
0 O 11, 

de 11 de maio de 1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Goiâni~ 

DECRETA: 

Art. 1°- Serão concedidas diárias ao servidor que for designado 

para serviço, curso ou atividade fora do Municipio, por período inferior n 

30 (trinta) dias, a titulo de indenização das despesas de viagem c estuda. 

§ I" - 11 vedada n conccssilo do dh\rins so o dcslo~mnento ou 

estada do servidor: 

n) for inerente tiN fhn\'Ôos cx~roidns~ 

b) se cfctivnr em nuõcs do seu próptio inter~ssc pc~sonl ou 
profi ~iomil; 

c) for índctlÍ7.ndo Ctlm bolsa do c. htdos ou qualquer outra fonna 
correlata, 
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§ 2° - As diárias não se revestem, sob qualquer forma, de caráter 
rem unerat óri o. 

~....:: )O wugo . 

Art. 2° - Não se considera diárias para fins diversos dos previstos no 

§ 1 o - A autoridade que der causa à concessão indevida de diárias será 

responsabilizada civil, penal e administrativamente. 

§ 2° - O servidor que perceber diárias indevidas, além de obrigado à 

sua restituição integral, de imediato, fica, também, sujeito às cominações legais e 

administrativas decorrentes. 

Art. 3° - As diárias scn1o arbitradas e concedidas pelo Prcl~ito. 

mediante propost.;a do titular do órgno interessado, cncnminhnda ntnw~s da 
Secretaria do Governo Municipal. om quo so indicarilo: 

J - o nomõ o cargo ou fhuçl\o do s~n~dor conttttnplndo~ 

11 -o locol ou locais do destino~ 

llf • o serviço. c11r~o tm ntividntle t)hjoto dn via1~cm~ 

JV • o durnçito prov(iVcl do afastamento~ 

V .. o número d~ diárlns r\ serem nrbitmdns. 
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(Conl Decreto 11°.1!..0.: .. 196) 

§ 1 o - Caso o número de dias de afastamento seja inferior ao previsto, 

o servidor, ao regressar, restituirá, de imediato, as diárias recebidas em excesso, 

através de processo devidamente fonnalizado. 

§ 2° - O ato concessivo de diárias e de seu valor será publicado, 

obrigatoriamente, no Diário Oficial do Município. 

Art. 4° - Nos casos em que o serviço ou atividade pennitam o regresso 

do servidor a Goiânia no mesmo dia da viagem, a diária será arbitrada pela metade, 

dependendo das condições do serviço e do tempo exigido para o deslocamento. 

Art. 5° - O arbitramento das diárias consultará a natureza, o local e as 

condições do serviço e as necessidades de gastos do servidor, em razão do ~"lfgo 

ou função exercida, sendo seu valor calculado com base na Unidade Fiscal de 

Referência - UFffi. 

Parágrafo Único- O valor dn di~\ria ntlo poderá ser superior a: 

I - 178,81 UFIR (cento c sctcntn c oito ''frguln oitenta e untn 

Unidade~ Fi~cal de ltefcrêncin). pnrn os ocupantes do cargos de secretário 

Municipal ou equivalentes; 

11- 142,48 UFIR (cento c CJlmrcntn c dois vfrguln qunrentn e 

oito Unidades Flscnl de Refm·êncin), para os ocupantes de cargos etn 

conússilo ou chefia de dircçfto superior ott do corgos efetivos dos 2 (dois) últintos 
nJveís de vencimento; 
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111- 106,86 UFIR (cento c seis vfrgula oitenta e seis Unidades 

Fiscal de Referência), para os ocupantes de cargos ou chefias de nível 

intem1ediário, ou cargos efetivos de nível médio ou assistência técníca. 

IV - 71,24 UFIR (setenta e uma vírgula vinte e quatro 

Unidades Fiscal de Referência), nos demais casos. 

Art. 6°- Este decreto entrará em vigor em 01 de abril de 1996. 

Art. r -Revogam-se as disposições em contrário, especialmente 

o Decreto 0° 1.334, de 02 de julho de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNlA, aosz 6 dias do 
mês de m_arço de 1996. 

cfttdimgm 

jJ u3-i.A.( 
~'"1êf ACCORSI 

Prefeito de GoUinin 

..... 
VALOIIt 11\RUOSt\ 

SccreMrJo elo Cuvernu 1\lunidrlnl 


